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Retificação da publicação do dia 22/08/19
Presidência
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 2755/19
“NOMEANDO JOSE MARIO SOUZA GONCALVES, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Chefe de Gabinete de Vice-Presi-
dência, referência QPLC-7, no Gabinete do 2º Vice-Presidente.”

Retificação da publicação do dia 28/08/19
Presidência
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 2783/19
“EXONERANDO, a pedido, FABIANE SANTOS CASTANHEI-

RA, registro 28248, do cargo de Assessor Especial da Mesa 
Diretora, referência QPLC-5, do Gabinete do 1º Secretário, a 
partir de 27 de agosto de 2019.”

    SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO - 
SGP-2

 SECRETARIA GERAL PARLAMENTAR
Não haverá Sessão Ordinária no dia 29 de agosto de 2019 

em virtude do requerimento RDP 39/2019, subscrito pela maio-
ria absoluta dos membros da Câmara Municipal de São Paulo, 
nos termos do Art.155 do Regimento Interno.

 EQUIPE DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO 
LEGISLATIVO - SGP.23

DECRETO LEGISLATIVO Nº 41 DE 21 DE AGOS-
TO DE 2019

(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 92/16)
(VEREADOR RICARDO TEIXEIRA – DEMOCRATAS)

Concede a honraria Salva de Prata à Pa-
róquia São Camilo de Lellis, e dá outras 
providências.

Eduardo Tuma, Presidente da Câmara Municipal de São 
Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, nos 
termos do Art. 183-A do Regimento Interno, decreta e promulga 
o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedida honraria Salva de Prata à Paróquia 
São Camilo de Lellis pelo transcurso do cinquentenário de sua 
criação e pelos serviços de aconselhamento, voluntariado e 
atenção à comunidade.

Art. 2º A entrega da referida honraria se dará em Sessão 
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de São Paulo especialmente para esse fim.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto Legislativo correrão por conta de dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de São Paulo, 22 de agosto de 2019.
EDUARDO TUMA, Presidente
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Mu-

nicipal de São Paulo, em 22 de agosto de 2019.
BRENO GANDELMAN, Secretário Geral Parlamentar

PORTARIA 10566/19
NOMEANDO THIAGO TRINDADE DE AGUIAR, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assessor Especial Parlamentar, referên-
cia QPLCG-7, no 43º Gabinete de Vereador.

SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44987/19
REMOVENDO, a pedido, DANIEL MOREIRA DINIZ, Técnico 

Administrativo, referência QPL-7, registro 11482, da Secretaria 
de Assistência à Saúde – SGA.8 para a Secretaria de Infraestru-
tura – SGA.3, a partir de 12 de agosto de 2019.

PORTARIA 44988/19
DESIGNANDO LEDYSLEI LEITE GODINHO, Consultor Técnico 

Legislativo - Contador, referência QPL-17, registro 11377, para 
substituir SIMONE MARIA DEL NERY, Consultor Técnico Legisla-
tivo - Contador, referência QPL-17, registro 11254, na função de 
Supervisor da Equipe de Tesouraria – SGA.25, referência FG-2, 
enquanto durar seu impedimento, por férias de 15 (quinze) dias, 
exercício/2019, a partir de 02 de setembro de 2019.

GNA – NÍVEL SUPERIOR – 50% - LEI 14381/07
MEMO SGP.3 Nº 34/19
Maria do Rosário Ramalho – RF 52027
Autorizado, a partir de 13/08/19.
ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
Santo Zanela – RF 10631 – Proc. 77/19
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Re-

cursos Humanos, bem como do quanto consubstanciado no 
Laudo Médico Pericial nº 10746458, expedido pelo COGESS 
– Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor da Prefeitura 
do Município de São Paulo, às fls. 13, AUTORIZO a isenção do 
Imposto de Renda e a alteração da incidência da contribuição 
previdenciária de Santo Zanela, RF 10631, em caráter definitivo, 
nos moldes da legislação em vigor atinente à matéria.

Francisco Lopes Neto – RF 10342 – Proc. 497/19
À vista das informações prestadas pela Secretaria de Recur-

sos Humanos, bem como do quanto consubstanciado no Laudo 
Médico Pericial nº 10737309, expedido pelo COGESS – Coorde-
nação de Gestão de Saúde do Servidor da Prefeitura do Muni-
cípio de São Paulo, às fls. 16, AUTORIZO a isenção do Imposto 
de Renda e a alteração da incidência da contribuição previden-
ciária de Francisco Lopes Neto, RF 10342, em caráter definitivo, 
nos moldes da legislação em vigor atinente à matéria.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
CERTIDÃO
Simone da Silva Lemos de Oliveira – TID 18539389
José Domingos dos Santos Loiola – TID 18553071
Deferido. Providenciadas as certidões solicitadas ficando 

à disposição dos interessados em SGA-15, pelo prazo de 30 
(trinta) dias.

CÓPIA XEROGRÁFICA
Breno Gandelman – TID 18552545
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, 

ficando à disposição do interessado, em SGA-15, pelo prazo de 
30 (trinta) dias.

Retificação da publicação do dia 20/08/19
Mesa da Câmara
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 10528/19
“EXONERANDO, a pedido, CRISTIANE FERREIRA DA SILVA 

ALMEIDA, registro 231032, do cargo de Assessor de Gabinete, 
referência QPLCG-3, do 37º Gabinete de Vereador.”

Procurador Legislativo Chefe a designação de um Procurador 
Legislativo para assessorar o Grupo Especial de Compras.

§ 2º O servidor membro da Comissão de Julgamento de 
Licitações – CJL integrante do Grupo Especial de Compras não 
poderá exercer a função de Pregoeiro nem de membro de equi-
pe no respectivo processo licitatório.

§ 3º O Grupo Especial de Compras funcionará até a con-
clusão do respectivo processo, com a assinatura definitiva do 
instrumento contratual ou instrumento congênere.

§ 4º No caso previsto no “caput”, a UCC encaminhará a 
RCMS à Equipe de Planejamento – SGA.4 que a encaminhará 
à Equipe de Protocolo e Autuação - SGA.6 para autuação e 
devolução à SGA.4.

Art. 12. Em relação aos ajustes já existentes, o GC poderá 
solicitar, conforme os prazos determinados pela Secretaria Geral 
Administrativa - SGA, a renovação de um determinado ajuste, 
encaminhando, no mesmo ato, análise da compatibilidade da 
especificação com os modelos comuns e atuais de mercado à 
Equipe de Planejamento – SGA.4, que realizará análise preli-
minar do pleito e o enviará à Secretaria Geral Administrativa 
– SGA.

Parágrafo único. Caso o GC conclua que a especificação 
do objeto não permanece compatível com os modelos comuns 
e atuais de mercado, deverá providenciar os itens relacionados 
no art. 7º deste Ato pertinentes ao caso concreto para instruir o 
processo que tratará da nova contratação.

Art. 13. Na hipótese de solicitação para alteração do ajuste, 
o GC, a fim de subsidiar a alteração pretendida, encaminhará 
justificativa devidamente fundamentada e, quando for o caso, 
1 (uma) estimativa de preços nos termos do inciso V do art. 
7º deste Ato, à Equipe de Planejamento – SGA.4, que realizará 
análise preliminar do pleito e o encaminhará à Secretaria Geral 
Administrativa – SGA.

Art. 14. Para os casos de renovação indicados no art. 12 ou 
de alteração indicados no art. 13 a Secretaria Geral Administra-
tiva – SGA enviará o processo à Equipe de Pesquisa de Mercado 
e Fornecedores – SGA.22 que ratificará e/ou complementará, se 
necessário, a estimativa de preços efetuada pela UCC e consul-
tará a atual parte do ajuste acerca do interesse na renovação 
ou alteração do ajuste.

Art. 15. Para os casos previstos nos artigos 10 e 14, a Equi-
pe de Pesquisa de Mercado e Fornecedores – SGA.22 efetuará 
o enquadramento da despesa na modalidade de licitação, nos 
termos da Lei, quando o objeto não se enquadrar na modali-
dade Pregão, e encaminhará o processo administrativo à UCC 
para ciência e manifestação que deverá levar em conta os seus 
conhecimentos técnicos no tocante ao objeto e se o valor apon-
tado corresponde à sua expectativa.

Art. 16. Após retorno da UCC, o processo será encaminhado 
à Equipe de Contabilidade e Orçamento – SGA. 23 que proce-
derá à reserva de recursos orçamentários, conforme a disponibi-
lidade orçamentária.

Art. 17. No caso de dispensa de licitação em razão do valor, 
a Equipe de Contabilidade e Orçamento – SGA. 23 encaminhará 
o processo à Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de 
Licitações – SGA.9, que realizará a Dispensa de Licitação Ele-
trônica – DL e, em seguida, o encaminhará à UCC para ciência 
e manifestação, que, por sua vez, o encaminhará à Equipe de 
Planejamento – SGA.4.

§ 1º Quando a contratação resultar em obrigações futuras, 
a Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licitações 
– SGA.9 encaminhará o processo à Procuradoria para análise 
prévia da minuta do ajuste, conforme modelo padronizado, e, 
na sequência, realizará a Dispensa de Licitação Eletrônica – DL 
e, concluída, o encaminhará à UCC para ciência e manifestação 
que, por sua vez, o encaminhará à Equipe de Planejamento – 
SGA.4.

§ 2º Frustrada a Dispensa de Licitação Eletrônica – DL, a 
Equipe de Apoio à Comissão de Julgamento de Licitações – 
SGA.9 poderá devolver o processo, quando necessário, à Equipe 
de Pesquisa de Mercado e Fornecedores – SGA.22, que comple-
mentará a pesquisa com consulta direta ao mercado.

§ 3º A Equipe de Planejamento – SGA.4 analisará a devida 
instrução de todo o processo e o encaminhará à Secretaria 
Geral Administrativa SGA que, por sua vez, o encaminhará, à 
Equipe de Contabilidade e Orçamento - SGA.23 para emissão 
de nota de empenho ou à Procuradoria para elaboração da 
minuta do ajuste, quando for o caso.

Art. 18. No caso de licitação, a Equipe de Contabilidade 
e Orçamento – SGA. 23 encaminhará o processo à Equipe de 
Planejamento – SGA.4, que analisará a devida instrução e o en-
caminhará à Secretaria Geral Administrativa SGA para encami-
nhamento à Mesa Diretora para decisão quanto à autorização 
de abertura do certame.

Art. 19. No caso de renovação e/ou alteração do ajuste, ine-
xigibilidade de licitação e demais casos de dispensa de licitação, 
a Equipe de Contabilidade e Orçamento – SGA. 23 encaminhará 
o processo à Equipe de Planejamento – SGA.4, que analisará a 
devida instrução e o encaminhará à Secretaria Geral Adminis-
trativa SGA para encaminhamento para Parecer da Procuradoria 
e, na sequência, para a Mesa Diretora para decisão quanto à 
autorização e/ou subscrição do ajuste.

Art. 20. De acordo com as peculiaridades do caso concreto, 
a Unidade Centralizadora de Compras – UCC poderá exercer a 
função de Gestor do Contrato – GC.

Art. 21. Os casos omissos serão submetidos à análise da 
Secretaria Geral Administrativa que adotará as providências 
cabíveis.

Art. 22. Este Ato entra em vigor em 120 (cento e vinte) 
dias da data de sua publicação, revogada em especial a Norma 
Administrativa nº 01/2006, de 04 de setembro de 2006.

São Paulo, 22/08/2019.

Art. 5º Caso a UR necessite promover a aquisição de bens 
e/ou prestação de serviços que não constem no Anexo II, deverá 
enviar consulta por escrito à Equipe de Planejamento – SGA.4, 
que indicará a equipe (unidade), dentre as relacionadas no 
Anexo II, que tenha afinidade e pertinência com o objeto e que 
desempenhará o papel de UCC para o caso concreto.

Art. 6º A UR deverá formalizar suas demandas por meio 
eletrônico à UCC responsável, contemplando os seguintes itens:

I - Justificativa da necessidade da aquisição de bens ou 
contratação de serviços;

II - Justificativa em relação à quantidade de bens a serem 
adquiridos e/ou serviços a serem contratados, tendo como 
suporte, quando possível, relatórios detalhados de aquisição e 
utilização relativos a exercícios anteriores;

III - Previsão de data de entrega dos bens adquiridos e de 
início e fim da prestação de serviços.

Art.7º A RCMS será formalizada conforme modelo de 
formulário constante no Anexo III e será instruída com Termo 
de Referência, contendo, no mínimo, as seguintes informações:

I- Relatório de Gestão do consumo médio dos últimos 24 
(vinte e quatro) meses, no mínimo, conforme o caso;

II- Expectativa de consumo futuro baseada no planejamen-
to da UCC;

III- Descrição de todas as características essenciais e indis-
pensáveis à identificação do objeto, assim como a necessidade 
de atendimento a normas específicas, a exemplo das normas 
ABNT e a Lei Municipal nº 16.574/16;

IV- A existência do objeto no mercado conforme modelos 
comuns e atuais, além da justificativa da opção do material 
ou tipo de solução a contratar, acompanhada de, no mínimo, 
3 (três) descrições retiradas, preferencialmente, de bancos de 
dados/preços da Administração Pública, contratações similares 
de entes públicos ou, ainda, em pesquisas na internet, salvo 
justificativa detalhada da UCC apta a elidir essa obrigação;

V- No mínimo 1 (uma) estimativa de preços baseada, pre-
ferencialmente, em bancos de preços praticados no âmbito da 
Administração Pública, contratações similares de entes públicos 
ou, ainda, em pesquisas na internet, salvo justificativa detalha-
da da UCC apta a elidir essa obrigação;

VI- Cronograma físico-financeiro, se for o caso;
VII- Descrição dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos hu-
manos, materiais e financeiros disponíveis;

VIII- Justificativa detalhada quanto à necessidade e perti-
nência dos bens e/ou serviços;

IX- Análise quanto aos critérios de sustentabilidade am-
biental, quando for o caso;

X- Justificativa técnica para o caso de padronização e indi-
cação excepcional de marca;

XI- Justificativa técnica para o caso excepcional de necessi-
dade de apresentação de amostra;

XII- Justificativa técnica para o caso de necessidade de 
aquisições ou contratações correlatas e/ou interdependentes;

XIII- Indicação da unidade de medida de fornecimento ou 
da prestação de serviços;

XIV- Indicação dos critérios de aceitação do objeto;
XV- Indicação dos critérios de avaliação do custo dos bens 

ou serviços pela Administração, considerando os preços pratica-
dos no mercado;

XVI- Indicação do prazo de entrega do objeto ou da execu-
ção dos serviços;

XVII- Indicação do prazo de garantia ou validade, quando 
for o caso;

XVIII- Definição dos métodos e estratégia de suprimento;
XIX- Indicação da identificação patrimonial dos bens afeta-

dos no caso de contratação de serviços de manutenção;
XX- Indicação do código de referência em sistemas eletrô-

nicos de compras adotados pela CMSP;
XXI- Descrição das obrigações das partes;
XXII- Indicação da Unidade Gestora do ajuste e de Fiscali-

zação, quando for o caso;
XXIII- Descrição dos procedimentos de fiscalização e geren-

ciamento dos ajustes.
Art. 8º A UCC será responsável pela elaboração da RCMS, 

observando seu alinhamento com o DAC.
Art. 9º A UCC encaminhará a RCMS para a Equipe de Pla-

nejamento – SGA.4, que verificará seu alinhamento com o DAC, 
o atendimento aos itens relacionados no art. 7º, bem como a 
necessidade de maiores especificações, detalhamentos e ade-
quações do objeto, retornando-a à UCC, se necessário, para ser 
complementada e/ou alterada, que poderá solicitar informações 
adicionais à UR.

Art. 10. Efetuados os procedimentos preliminares de verifi-
cação da RCMS, a Equipe de Planejamento – SGA.4 a encami-
nhará à Equipe de Protocolo e Autuação - SGA.6 para autuação 
e posterior envio à Secretaria Geral Administrativa – SGA que 
se manifestará e enviará o processo à Equipe de Pesquisa de 
Mercado e Fornecedores – SGA.22, que ratificará e/ou com-
plementará, se necessário a estimativa de preços efetuada 
pela UCC.

Art. 11. Dependendo da complexidade, valor ou ineditismo 
do objeto a ser contratado, a Equipe de Planejamento – SGA.4 
poderá solicitar à Secretaria Geral Administrativa a criação de 
Grupo Especial de Compras, multidisciplinar, a ser coordenado 
por servidor lotado na UCC, composto pelo GC indicado pela 
UR, um servidor lotado na Equipe de Planejamento – SGA.4, um 
servidor lotado na Equipe de Pesquisa de Mercado e Fornecedo-
res – SGA.22, um servidor membro da Comissão de Julgamento 
de Licitações – CJL e outros servidores, a critério da Secretaria 
Geral Administrativa, indicados por outras unidades administra-
tivas dentro de suas áreas de competência.

§ 1º Mediante pedido da Equipe de Planejamento – SGA.4 
à Secretaria Geral Administrativa, esta poderá solicitar ao 

ANEXO II 
UNIDADES CENTRALIZADORAS DE COMPRAS 

UCC Bens e Serviços 

Centro de Tecnologia da 
Informação - CTI 

Softwares, hardwares, redes e telecomunicações (voz e dados), painel 
eletrônico, impressoras, computadores, suprimentos de informática. 

Centro de Comunicação 
Institucional - CCI 

Comunicação, audiovisual, vídeo, itens fotográficos, multimídia, 
televisores, honrarias e eventos institucionais. 

Escola do Parlamento Profissionais para atividades docentes, assim como pedidos de diárias e 
serviços de transporte necessários para esses profissionais. 

Equipe de Biblioteca - SGP.32 Material bibliográfico, bem como publicações de interesse nas áreas de 
Administração Pública, Jurídica, Contábil e Financeira. 

Equipe de Seleção, 
Desenvolvimento e Avaliação 
de Pessoal - SGA.14 

Cursos e treinamentos de servidores, assim como pedidos de diárias e 
serviços de transporte necessários para esses servidores. 

Equipe de Contabilidade, 
Materiais e Gestão de 
Contratos – SGA.2 

Seguros (Ex.: Predial, Obras de Arte, Veículos próprios). 

Equipe de Gestão de 
Materiais de Consumo - 
SGA.21 

Materiais de escritório, copa e cozinha, materiais e peças de 
manutenção predial e outros necessários ao dia a dia do trabalho 
administrativo-operacional 

Equipe de Gestão de 
Patrimônio - SGA.27 

Mobiliário em geral e material permanente (Ex.: purificadores de água).  

Secretaria de Infraestrutura - 
SGA.3 

Obras, reformas, manutenção predial, sistema contra incêndio, 
desinsetização, limpeza, copeiragem, materiais e peças de manutenção 
predial  
Aparelhos de ar condicionado, elevadores, ferramentas, grupo gerador, 
locação de veículos. 

 Uniformes, lavanderia, EPIs 
Equipe de Gráfica - SGA.32 Materiais de impressão gráfica 
Equipe de Protocolo e 
Autuação - SGA.6 

Carimbos e datadores  

Equipe de Expedição e 
Distribuição de 
Correspondências - SGA.7 

Assinatura de periódicos e serviços de correspondência 

Secretaria de Assistência à 
Saúde - SGA-8 

Medicamentos, materiais e equipamentos médicos, odontológicos e de 

fisioterapia e serviços correlatos 

Diretoria de Comunicação 

Externa – DCE 

Publicidade 

*As publicações técnicas e institucionais, produzidas no âmbito da CMSP, serão geridas pela própria UR 
 

ANEXO III 
REQUISIÇÃO DE COMPRAS, MATERIAIS E SERVIÇOS  

 
Requisição Nº             /20XX Tid Nº Data:      /      / 20XX 

UCC: 

Responsável pela demanda: Ramal: 

Local e horário da entrega: 

 
JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DO BEM OU SERVIÇO 
 
Preencher conforme orientação contida no Art. 7º deste Ato.  
 
 
 
 
ITEM DESCRIÇÃO COMPLETA QUANTIDADE/ 

UNIDADE 
Código BEC / 
Comprasnet / 
Licitações-e 

    
    
    
    
    

ANEXO I  
FLUXO DE TRABALHO 

 

 
 


